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ATA DE REUNIÃO Nº 20 - SLS

 

SUBCOMITÊ DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL - SLS

 

ATA DE REUNIÃO

 
Data e horário: 13/11/2025, das 14h30min às 15h.
Forma: presencial.
Participantes: Thaís Fernandes Machado (Secretária do SLS), Ana Luíza
Negreiros Monteiro (Secretariada DVIAS), Raquel Said (Secretária Executiva da
SEMA), Gláucia (Assessora de Colegiado da SEMA).
 
Pauta: Tratativas para formalização de parceria entre TJAM e SEMA para
projetos de descarbonização.
 
Em síntese:

A reunião iniciou com a servidora Thais Fernandes Machado, do Tribunal
de Justiça do Amazonas, expondo o objetivo da visita. Informou que o
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) determinou a realização de ações
institucionais relacionadas à temática da descarbonização e que o encontro
visava trocar informações e estabelecer uma parceria institucional entre o
TJAM e a SEMA.
A Secretária Executiva da SEMA, Dra. Raquel Said, esclareceu que
responde pelas áreas administrativa e financeira da Secretaria. Explicou que
a SEMA preside quatro conselhos, entre os quais se destaca o Conselho
Estadual do Meio Ambiente, e é responsável pela coordenação do Fundo
Estadual do Meio Ambiente. Esse Fundo é composto por dois tipos de
recursos: valores provenientes de multas ambientais; e recursos de
reposição florestal, os quais se destinam exclusivamente à recomposição
da cobertura vegetal.
A Secretária ressaltou que a legislação impõe restrições ao uso desses
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recursos, permitindo seu acesso ao Instituto de Desenvolvimento
Agropecuário e Florestal Sustentável do Estado do Amazonas (IDAM) e a
instituições de ensino superior e de pesquisa. Todavia, é possível a
utilização em projetos realizados em parceria entre órgãos públicos e essas
instituições. Informou ainda que, no momento, não há projetos em
execução com recursos do Fundo, existindo apenas uma proposta do
IDAM em fase de tramitação interna.  Ademais, mencionou que, no
exercício anterior, foi publicada resolução específica regulamentando a
aprovação de projetos.
Diante do exposto, a servidora Thais Fernandes Machado solicitou o
contato de responsável técnico do IDAM para viabilizar parceria
institucional.
Thais destacou a necessidade de o TJAM apresentar uma ação concreta até
o final de fevereiro de 2026. Como alternativa, a Secretária Dra. Raquel
Said sugeriu que o TJAM desenvolvesse projeto de reflorestamento na
região sul do Amazonas, área significativamente impactada pelo
desmatamento, comprometendo-se a levar a demanda ao titular da pasta,
Secretário Eduardo Taveira.
Thais acrescentou que o aproveitamento de projeto já existente – seja na
fase de planejamento ou de execução – atenderia às diretrizes do CNJ,
embora reconheça a dificuldade de identificar iniciativa adequada e
disponível para parceria.
Raquel Said apontou que o principal entrave enfrentado pela SEMA reside
no fato de as instituições de pesquisa concentrarem suas propostas em
atividades de cunho científico, ao passo que a normativa do Fundo exige
execução efetiva de reposição florestal. Como exemplo, citou projeto
coordenado pela Profª Marta (Universidade do Estado do Amazonas –
UEA) voltado à substituição do mercúrio na mineração por compostos
vegetais, com o objetivo de reduzir a contaminação ambiental.
Thais manifestou compreensão quanto às dificuldades expostas e
agradeceu pela oportunidade do encontro e pelas informações
compartilhadas.
Ao final, a Secretária Raquel Said comprometeu-se a encaminhar a
demanda ao Secretário de Estado do Meio Ambiente, Eduardo Taveira, e a
manter contato com o TJAM tão logo haja novas informações.
Não havendo outros assuntos a tratar, a reunião foi encerrada.

Thaís Fernandes Machado
Secretária do SLS

 
Ana Luíza Negreiros Monteiro

Secretariada do DVIAS
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Raquel Said

Secretária Executiva da SEMA

Documento assinado eletronicamente por THAIS FERNANDES MACHADO, Servidor, em
25/11/2025, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luiza Negreiros Monteiro, Servidor, em
26/11/2025, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
2567679 e o código CRC 83A6DB6D.
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LUZIA RAQUEL QUEIROZ 
RODRIGUES SAID:65260392272

Assinado de forma digital por 
LUZIA RAQUEL QUEIROZ 
RODRIGUES SAID:65260392272
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www.sema.am.gov.br 

instagram: @semaamazonas 
youtube.com/semaamazonas 
facebook.com/sema.amazonas 

protocolo@sema.am.gov.br 
Fone:(92) 3659-1822 
Av. Mário Ypiranga, 3280 – 
Parque 10 – Manaus/AM 
CEP: 69050-030 

OFÍCIO N.o 027/2026/GS/SEMA 
Manaus, 7 de janeiro de 2026. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Amazonas – TJAM 
Av. André Araújo, S/N - Aleixo 
69060-000 – Manaus/AM 
 
Assunto: Assinatura na ATA DE REUNIÃO N.o 20 – SLS. 
Referência: Processo Administrativo SIGED N.° 01.01.030101.008183/2025-53. 

 

  

Senhor Desembargador, 

 

Submetemos a Vossa Excelência a Ata da Reunião N.o 20 – SLS, devidamente 
assinada, referente à reunião realizada em 13 de novembro de 2025, entre representantes desse 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM e desta Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, em que foi tratada a formalização de parceria voltada ao desenvolvimento de projetos de 
descarbonização. 

 

Atenciosamente, 

 
 

Eduardo Costa Taveira 
Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA 
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